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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 126/SETUR/2023 

 

      PARTES: MUNICÍPIO  DE  ARARUAMA  E  SECRETARIA   MUNICIPAL    DE   CULTURA,  

      TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  –  SETUR   (CONTRATANTE) e PIROEX   

      LTDA  –  CNPJ   nº  05.283.691/0001-00  – (CONTRATADA). 
 

      OBJETO:  Adesão, por estimativa aos itens a seguir: Item 16 – 38 unidades; item 17 – 38 unidades; 

item 18 – 38 unidades; item 19 – 70 unidades; item 20 – 190 unidades; item 21 – 200 

unidades; item 22 – 340 unidades; item 23 – 240 unidades; item 24 – 300 unidades (bomba 

aérea de 4” – cores diversas) – valor unitário R$ 139,99 – valor total R$ 41.997,00; item 25 

– 190 unidades; item 26 – 160 unidades; item 27 – 140 unidades; item 29 – 03 unidades, 

nas mesmas características especificadas pelos referidos itens da Ata de Registro de Preços 

n° 486/2022 do Pregão Presencial n° 085/2022 (proc. adm. 2022042902) do Município de 

Angra dos Reis/RJ, a qual tem como Órgão Gerenciador a Secretaria de Eventos, visando a 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de show pirotécnico, 

com fornecimento de material, incluindo mão de obra para montagem, desmontagem e 

execução dos serviços de pirotecnia, para atender os eventos da Prefeitura Municipal de 

Araruama, pelo período de 12 meses, de acordo com as especificações e no limite das 

quantidades autorizadas pelo órgão Gerenciador, conforme Termo de Referência 

apresentado nos autos do processo administrativo n° 4.467/2023. 

 

       VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá validade a contar da data de sua publicação, 

e terminará no prazo de 12 (doze) meses. 
 

VALOR:  R$ 798.250,53 (setecentos e noventa e oito mil, duzentos e cinquenta reais e cinquenta e 

três centavos)  –  Leis  n°  10.520  –  Lei  Federal  n° 8.666/93  –  e os recursos 

orçamentários e financeiros, para a liquidação do presente objeto, correrão à conta das 

seguintes dotações: Programa de Trabalho n° 02.015.003.23.695.0034.2051 – Elemento de 

Despesa n° 3.3.90.39.00.00. 
 

DATA DA CELEBRAÇÃO: 19 de junho de 2023. 

 

 

 

 


